
Prefeitura do Município de Jaauadúng
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno. 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13910-027
Fine:(19) 3867 9801 / 9780 / 9757/ 9707

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 050/2019 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAUDE

Processo Licitatório n' 027/2019
Pregão Presencial n'022/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA. com sede a Rua Alfredo Bueno, n'
1235 -- Bairro: Centro. inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste

MARCA
ato

EMILIArepresentada pela Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra
PEÇANHA DE OLIVEIRA SELVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-
13. residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, CEP: 13.912-464,

município de Jaguaríúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n'
44.734.671/0001-51, a Rodovia ltapira-Lindoia, Km 14, Bairro Fazenda Estância
Cristália. CEP: 13974-900, no Município de ltapira, Estado de São Paulo, representada

por seu Procurador Daniel Castelon Doro Pereira,
portador do RG n' 27.873.879-5 e inscrito no CPF/MF sob
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neste São

CNPJ/MF
Fazenda

neste ato brasileiro, vendedor
CPF/MF sob n'propagandista,

285.588.938-37. residente e domicialiado na Rua Pastor Osvaldo Cecon, 554 Jardim
Santa Adélia CEP 13.482 - 787, no Município de Limeira, Estado de São Paulo,
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado REGISTRAR OS
PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial
para Registro de Preços n' 022/2019, com fundamento na Lei Federal n' l0.520, de
17 de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições
da Lei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar n' 123/2006
alterada pela Lei n' 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas
Empresas), Lei Complementar n' 155/2016 de 27 de outubro de 2016 e Decreto
Municipal n' 2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

outubro

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO
1.1. Fornecimento eventual e parcelado de medicamentos
quantidades e marcas/laboratório abaixo mencionados:

conforme especificações

1.1.1 . Todos os medicamentos deverão estar registrados na ANVISA

1.1.2. Os itens a serem entregues deverão apresentar na embalagem, prazo de
validade de no mínimo 12 (doze) meses, contados da data da Nota Fiscal de entrega,
identificação do fabricante e número do lote.

r

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE

33 30.000 CP CLORPROMAZINA25MG COMP CRISTALIA

48 l.ooo AMP Feri'bOiNA 50 MG/ MUNJ (ENTER) CRISTALIA

49 l.ooo AMP FENOBARBITAL 200 MG/ ML INJ CRISTALIA

70 6.000 CP ONDANSETRONA. CLORIDRAT0 8 MG COMP CRISTALIA
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1 1.3. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda
deste Registro de Preços correrão por conta da rubrica orçamentáría:" -'
N' 02.14.01.10.301.0041 .2043.339030. - Ficha 286 - TESOURO PRÓPRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. Os itens constantes em Cláusula 1.1 deverão ser entregues conforme quantidades
solicitadas através de Ordem de Fornecimento juntamente com o respectivo empenho
orçamentário, a ser emitido pela Secretaria de Saúde.

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a DETENTORA do preço registrado deverá entregar o item registrado no
prazo máximo de 20(vinte) dias, no Almoxarifado da Secretaria de Saúde'localizado
na Rua Alfredo Engler, no 219 -- Bairro Centro, Jaguariúna / SP, das 07:30 às 1 1:30
horas e das 13:30 às 15:30 horas, mediante prévio contato através dos telefones(19)
3847-1006. ' '

2.3:A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO
GERENCIADOR. '

2.4. O ORGÃO GERENCIADOR não se obriga a contratar exclusivamente pelo
Registro de Preços, podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica
quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 1 5, $ 4' da'Lei 8.666/93,
seja assegurada à DETENTORA da Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a
DETENTORA terá validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA.QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1. O ORGAO GERENCIADOR obriga-se a:
a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de
Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes
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g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
fornecimentos

quanto à aceitação ou não do

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer os itens conforme especificações
Ata de Registro de Preçosl

marcas e preços registrados na presente

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2.

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ORGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

h) prover condições que poss.ibilitem.o aten:dimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl

HSllHEEBl:lU ãBgH='E'tu,âf:::

cinquenta reais).
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fiscalresponsável.

7.2. A Nota Fiscal
eletrânicos:

aos seguintes endereços
cópia para

7.3. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
número da Ata de Registro de Preços, bem como a descrição dos itens.

0
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do Lote e Prazo de validade dos medicamentos.

7.4. Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência
e o número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, as quais serão efetivados os
pagamentos.

7.4.1 . Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

E para atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito
nos casos de:

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercador
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8.2.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

:liâg ã$1il$ BH l:hUI :gn
8.2.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito. comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

1:1ilçg .:EIBnmS$:311: HUl11
aceitas as razões do pedido.

DETENTORA.

Lei Federal n' l0.520/02:

9 1 1 advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade,
para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel

9.1 .2. multa, nas seguintes situações:

:1 % B B liga Rã
cancelamento da Atam

da mesmas
5
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da Ata

9 2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anosl

9.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na
hipótese de praticar ates fraudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

punição.

9 5 As multas serão, após o regular processo licitatório, cobradas administrativa ou
Judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

:S.=.ETE:ãlF w5R:,S;;i:x==:iÊ'.::Z=h=mÍ= :.H:=?.!
9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao
ÓRGÃO GERENCIADOR.

g
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stro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
.666/93.

aplicação das sanções cabíveis.
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mesmos.

11 .4. O ORGAO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

11.6. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as
obrigaçõesassumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

1 1 .7. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
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CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-VIGÊNCIA: , . . .. '-. .. .......
15.1. Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período ae lz \aoze; iiicbcõ,
contados de sua assinatura.

li$gã11$: ! ã: FyiJ 31ã399H llB
presentes.

Jaguariúna, 22 de abril de 2019.

Secretária de Gabinete

LTDA

Daniel Castelon Doro Pereira
RG NO 27.873.879-5
CPF/MF N' 285.588.938-37

Testemunhas
Assistente do Gestão Pública

Prefeitura do fnunicípio de Jaguarlúna

Assistente de Gestão Pública
pnhMn do Huaicípio de laguíiúna 8
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TERMO DECIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

HgSSi::enu=Hza.lg:rng=üs=w«
ATA No: 050/201 9i mento eventual e parcelado de medicamentos. - Itens: 33, 48,
49 e 70.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

l$BÜIÜUu:siiiieletrõnico - ou telefones de contato
ndo no processo-

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

ptii2jicÊçaoicaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 22 de abril de 2019

Pensão

Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP

Telefone(s):(19) 3837-2424
Assinatura:

Centro CEP: 1 3.91 0-025
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Pelo ORGÃQ.gEBENCIADOR:
Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
RG b' 22.552.439-9 ssp/sp
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966
Endereço: Rua Custódia, n' 127,
E-mail institucional: ggçrela
E-mail pessoal:
Telefone(s); (19)
Assinatu ra:

Pela DETENTORA:
Nome Daniel Castelon Dono Pereira
Cargo: Vendedor P
CPF: 285.588
Data de Nascimento: 30/05/1979
Endereço residencial completo: Rua Pastor Osvaldo Cecon, 554 J
CEP 13.482 - 787, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) --
Assinatura:

879-5

554 Jardim Santa Adélia

.com.br

Adi lado Games dos Santos
Coordenador ae Licitaçocs
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